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ESTADO DA PARAÍBA ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

<ABEDELO, Gabinete do Prefeito Secretaria de Saúde 
COREME - CABEDELO 

PORTARIA Nº 3.561 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2023 
EDITAL SESCAB/COREME Nº 001/2023 — Processo Seletivo Interno. 

. RESULTADO FINAL 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CABEDELO, Estado da Paraíba, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal/88 e de acordo com A Secretaria de Saúde de Cabedelo (SESCAB), por meio da Comissão de Residência de 
a Lei Orgânica Municipal, Medicina (COREME-CABEDELO), no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICA o 

RESULTADO FINAL, REFERENTE AO EDITAL Nº 01/2023 para seleção interna de vagas de 
RESOLVE: Médico preceptor no Programa de Residência Médica em Medicina da Família e 

oa Comunidade de Cabedelo para concessão de Bolsa de Médico preceptor. 

Art. 1º - EXONERAR SÉRGIO RICARDO GERMANO DE FIGUEIREDO, do cargo 

comissionado de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CONTROLE USO E OCUPAÇÃO DO 

SOLO, símbolo CDS-1, junto à Secretaria Municipal do Controle do Uso e 

Ocupação do Solo. 

NOME COMPLETO 

320
1.8

; 

O | ENTREVISTA 

  

Cabedelo, Pb, 15 de fevereiro de 2023 

Art, 28 - Esta Portaria entra em vigor nesta data. g Comissão do Processo Seletivo 
COREME-CABEDELO 

Gabinete do Prefeito, 13 de fevereiro de 2023 

VITOR HUGO PEIXOTO CASTELLIANO 
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GABINETE DO PREFEITO 
Rua Benedito Soares Silva, S/N - Monte Castelo - Cabedelo /PB 

CEP: 59101-085 - Telefone: (83) 2250-3223 Av. Duque de Caxias, s/n Centro Cabedelo/PE 
Email:prefeitotDcabedelo.ph.gov.br CEP: 58310-100 “Telefone: (83) 3250-3153 
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ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

CABEDELO, Gabinete do Prefeito 

PORTARIA Nº 3.563 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CABEDELO, Estado da Paraíba, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal/88 e de acordo com 

a Lei Orgânica Municipal, 

Considerando, Vacância do cargo de Secretário Municipal de Controle Uso E 

Ocupação Do Solo, através da Portaria nº 3.561/2023, 

RESOLVE: 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor, RODRIGO MARTINES MOREIRA DE LIMA, 

Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Habitação, nomeado através da 

portaria nº 0019/2021, para responder INTERINAMENTE pela Secretaria 

Municipal de Controle, Uso e Ocupação do Solo. 

Art. 2º - Pela Acumulação dos Cargos descritos no artigo anterior, não decorrerá o 

designado o direito de acréscimo aos seus vencimentos, continuando o mesmo a 

receber como Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Habitação. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, 14 de fevereiro de 2023 
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GABINETE DO PREFEITO 
Rua Benedito Soares Silva, S/N - Monte Castelo - Cabedelo/PB 

CEP: 58101-085 - Telefone: (83) 3250-3223 
Email:prefeitoocabedelo.pb.gov. br 
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